
PREFEJ[TURA MUNICJ[PAL DE l!JOTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº.255/2017 

Contrato/Aditivo nº 111/2021 
Processo Administrativo nº. 16.8 18/2 12 1 - Anexado ao de nº 10 .976/20 17 - Pregão 074/2017 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: R. PACTO L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRES A PARA PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS DE 02 COZINHEIRAS, OI 
AUX ILI AR DE MANUTENÇÃO, E OI AUX ILI AR DE LIMPEZA . 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito pt'.iblico interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634. 1O1 /0001-15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 20 14, rep resentado pelo Secretá ri o do Prefeito, GILBERTO MARIOTTO 
PERES, brasi leiro , di vo rciado, res idente e domi ci li ado nesta cidade, potiador da céd ula de identi dade RG nº. 2 1.602.025-
6 e inscrito no CPF sob nº. 137.209.248-07 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa R. PACTO LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.803.924/0001-69, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Ce l. Fonseca, 
nº 801 , no Bairro Jardim Bom Pastor, neste ato representado por seu representante legal abaixo assi nado, com base no 
processo administrativo e pregão acima mencionado, e ainda com fundame nto nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 
2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e 
rec iprocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As paties mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrum ento 
contrat ual entre, ambas celebrado em 30 de junho de 20 17, nos autos do processo admi ni strativo acim a descrito, pelos 
moti vos devid amente justificados e autorizados, prorrogando o prazo ini cialm ente cont ratado por mais 12 meses, de 
30/06/2021 a 29/06/2022, mantendo-se o valor mensal em R$ 14.337 29 (Quatorze mil , trezentos e trinta e sete reais e 
v inte e nove centavos) sem apl icação do índice de IGP-M/F dope ~ o, sendo certo que a CO TRATADA , neste 
ato , prestará garanti a contratual no va lor de R$ 8.602,37 (Oito 1il , seiscento e dois reais e trinta e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As paties ratificam as demais clá 1sulas do instrume 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o prese te instrumento parti lar, em três vias de igual teor e forma, 
que vai ass inado por duas testemunhas, para os devido fei os legais. 

Botucatu , 1 8 JUN 2021 

TESTEMUNHAS: 

1. {L~~~ 
Rod{6o Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.I. 5817-3 

GILBERTO MARIOTTO PERES 
SECRETÁRIO DO PREFEITO 

~ 
R.PACT ~ -ME 

CON~~tf6A 

Fábio A re Rodrigues Santos 
Chefe d Setor de Contn:,tos 

RI 3128-3 


